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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
NÚCLEO DE CONCURSOS DA UFPR 

 
 

RETIFICAÇÃO N° 22/2023-NC/PROGRAD 
 
 

Ato de Retificação do EDITAL Nº 24/2023-NC/PROGRAD  
 
A Universidade Federal do Paraná, por intermédio de seu Núcleo de Concursos (NC/UFPR), unidade 
instituída em caráter permanente pela Portaria nº 95-UFPR, de 12/06/2002, torna pública a retificação a seguir 
das normas que regem o Processo Seletivo Próprio desta instituição (PS-UFPR), destinado ao ingresso de 
novos estudantes nos cursos de graduação da UFPR no ano letivo de 2024, para: 
 
 
 
1. Alterar o Edital n° 24/2023-PROGRAD, nos seguintes termos: 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 
A Universidade Federal do Paraná, por intermédio de seu Núcleo de Concursos (NC/UFPR), unidade 
instituída em caráter permanente pela Portaria nº 95-UFPR, de 12/06/2002, torna públicas as normas que 
regem o Processo Seletivo próprio desta instituição (PS-UFPR), destinado ao ingresso de novos estudantes 
nos cursos de graduação da UFPR no ano letivo de 2024, em conformidade com a Resolução nº 37/22- CEPE 
que alterou a Resolução nº 19/17, que fixa normas complementares relativas ao Processo Seletivo para 
ingresso nos Cursos de Graduação a partir de 2017/2018 e dá outras providências, alterada pela Resolução 
nº 34/18-CEPE; a Resolução nº 37/97-CEPE que define as normas básicas de controle e registro da atividade 
acadêmica dos cursos de graduação da Universidade; a Resolução nº 70/08-COUN, que estabelece a oferta 
de uma vaga suplementar em todos os cursos de graduação da UFPR para candidatos com deficiência; a 
Resolução nº 20/17-CEPE, que estabelece os procedimentos e critérios para validação da autodeclaração 
nos processos seletivos para ingresso nos cursos de graduação da UFPR; a Lei nº 9.394, de 20/12/1996 (com 
a nova redação dada pela Lei nº 13.415/17); o Art. 30 da Lei nº 13.146/15; a Lei nº 12.711/12 (com a nova 
redação determinada pela Lei nº 13.409/16); a Resolução nº 35/18-CEPE; o Decreto nº 7.824/12 (com a nova 
redação determinada pelo Decreto nº 9.034/17); a Portaria Normativa nº 18/2012- MEC (com a nova redação 
determinada pela Portaria Normativa nº 09/17-MEC); a Resolução nº 58/23-CEPE, que estabelece o quadro 
de vagas do Processo Seletivo 2024 e; a Resolução nº 17/2022 - COPLAD, que estabelece a taxa de inscrição 
para o Processo Seletivo 2024 e demais resoluções e/ou legislações complementares. 
 
 
LEIA-SE: 
 
 
A Universidade Federal do Paraná, por intermédio de seu Núcleo de Concursos (NC/UFPR), unidade 
instituída em caráter permanente pela Portaria nº 95-UFPR, de 12/06/2002, torna públicas as normas que 
regem o Processo Seletivo próprio desta instituição (PS-UFPR), destinado ao ingresso de novos estudantes 
nos cursos de graduação da UFPR no ano letivo de 2024, em conformidade com a Resolução nº 37/22- CEPE 
que alterou a Resolução nº 19/17, que fixa normas complementares relativas ao Processo Seletivo para 
ingresso nos Cursos de Graduação a partir de 2017/2018 e dá outras providências, alterada pela Resolução 
nº 34/18-CEPE; a Resolução nº 37/97-CEPE que define as normas básicas de controle e registro da atividade 
acadêmica dos cursos de graduação da Universidade; a Resolução nº 70/08-COUN, que estabelece a oferta 
de uma vaga suplementar em todos os cursos de graduação da UFPR para candidatos com deficiência; a 
Resolução nº 20/17-CEPE, que estabelece os procedimentos e critérios para validação da autodeclaração 
nos processos seletivos para ingresso nos cursos de graduação da UFPR; a Lei nº 9.394, de 20/12/1996 (com 
a nova redação dada pela Lei nº 13.415/17); o Art. 30 da Lei nº 13.146/15; a Lei nº 12.711/12 (com a nova 
redação determinada pela Lei nº 13.409/16); a Resolução nº 35/18-CEPE; o Decreto nº 7.824/12 (com a nova 
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redação determinada pelo Decreto nº 9.034/17); a Portaria Normativa nº 18/2012- MEC (com a nova redação 
determinada pela Portaria Normativa nº 09/17-MEC); a Resolução nº 58/23-CEPE, que estabelece o quadro 
de vagas do Processo Seletivo 2024 e; a Resolução nº 18/2022 - COPLAD, que estabelece a taxa de 
inscrição para o Processo Seletivo 2024 e demais resoluções e/ou legislações complementares. 
 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 
3.8.2.2  Fica assegurado às pessoas trans – travestis, transexuais e transgêneros, e pessoas que se 

autoidentificam com o gênero oposto à designação compulsória a partir do sexo biológico ou aquele 
atribuído em seu nascimento –, candidatas ou candidatos no PS-UFPR, o uso do nome social de 
acordo com sua identidade de gênero, conforme a Resolução nº 19/15-CEPE. 

 
 
LEIA-SE: 
 
 
3.8.2.2  Fica assegurado às pessoas trans – travestis, transexuais e transgêneros, e pessoas que se 

autoidentificam com o gênero oposto à designação compulsória a partir do sexo biológico ou aquele 
atribuído em seu nascimento –, candidatas ou candidatos no PS-UFPR, o uso do nome social de 
acordo com sua identidade de gênero, conforme a Resolução nº 29/15-CEPE. 

 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 
7.11  O candidato que, durante a realização das provas, incorrer em quaisquer das hipóteses a seguir 

terá sua prova anulada e será, automaticamente, eliminado sumariamente (sem possibilidade de 
recurso administrativo) do PS-UFPR:33 

 
(...) 
 
c) não assinar o caderno de prova, não assinar o cartão-resposta ou não assinar a versão definitiva; 
 
(...) 

 
 
 
LEIA-SE: 
 
 
7.11  O candidato que, durante a realização das provas, incorrer em quaisquer das hipóteses a seguir 

terá sua prova anulada e será, automaticamente, eliminado sumariamente (sem possibilidade de 
recurso administrativo) do PS-UFPR:33 

 
(...) 
 
c) não assinar o cartão-resposta ou não assinar a versão definitiva; 
 
(...) 
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2. Alterar o Anexo XVII Edital n° 24/2023-PROGRAD, especificamente quanto ao quadro de vagas, conforme 
Resolução n° 71/23-CEPE e Resolução n° 72/23-CEPE, nos seguintes termos: 

 
 
ONDE SE LÊ: 
 

Anexo XVII – Quadro de Vagas50 
 

 
CIDADE 

 
CURSO – GRAU 

 
TURNO 

Vagas do 
Processo Seletivo 

Total de 
vagas 

ofertadas no 
PS 2024 

1º SEM 2º SEM 

Curitiba Administração - Bacharelado M 44 44 88 

Curitiba Administração - Bacharelado N 44 44 88 

Curitiba Agronomia - Bacharelado I (M+V) 53 53 106 

Curitiba Análise e Desenvolvimento de Sistemas - 
Tecnológico 

N 32 32 64 

Curitiba Análise e Desenvolvimento de Sistemas - 
Tecnológico 

V 32 0 32 

Curitiba Arquitetura e Urbanismo - Bacharelado I (M+V) 48 0 48 

Curitiba Artes Visuais - Bacharelado M 13 0 13 

Curitiba Artes Visuais - Licenciatura M 13 0 13 

Curitiba Biomedicina - Bacharelado I (M+V) 24 0 24 

Curitiba Ciência da Computação - Bacharelado I (V+N) 64 0 64 

Curitiba Ciências Biológicas – ABI** M 48 0 48 

Curitiba Ciências Biológicas – ABI** N 48 0 48 

Curitiba Ciências Contábeis - Bacharelado N 96 0 96 

Curitiba Ciências Econômicas - Bacharelado M 64 0 64 

Curitiba Ciências Econômicas - Bacharelado N 72 0 72 

Curitiba Ciências Sociais – ABI** M 64 0 64 

Curitiba Comunicação Institucional - Tecnológico M 36 0 36 

Curitiba Design de Produto - Bacharelado M 26 0 26 

Curitiba Design Gráfico - Bacharelado I (M+V) 26 0 26 

Curitiba Direito - Bacharelado M 80 0 80 

Curitiba Direito - Bacharelado N 80 0 80 

Curitiba Educação Física – ABI** I (M+V) 120 0 120 

Curitiba Enfermagem – ABI** I (M+V) 24 24 48 

Curitiba Engenharia Ambiental - Bacharelado I (M+V) 48 0 48 

Curitiba Engenharia Cartográfica e de Agrimensura - 
Bacharelado 

I (M+V) 35 0 35 

Curitiba Engenharia Civil - Bacharelado I (M+V) 67 66 133 

Curitiba Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia 
- Bacharelado 

I (M+V) 36 0 36 

Curitiba Engenharia de Produção - Bacharelado I (M+V) 48 0 48 

                                                           
50 Alterado pelo Edital de Retificação nº 13/2023-NC/PROGAD de 31 de maio de 2023. 
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Curitiba Engenharia Elétrica - Bacharelado I (M+V) 40 40 80 

Curitiba Engenharia Elétrica - Bacharelado N 40 0 40 

Curitiba Engenharia Florestal - Bacharelado I (M+V) 32 32 64 

Curitiba Engenharia Industrial Madeireira - 
Bacharelado 

I (M+V) 32 0 32 

Curitiba Engenharia Industrial Madeireira - 
Bacharelado 

N 32 0 32 

Curitiba Engenharia Mecânica - Bacharelado I (M+V) 43 43 86 

Curitiba Engenharia Mecânica - Bacharelado N 36 36 72 

Curitiba Engenharia Química - Bacharelado I (M+V) 43 43 86 

Curitiba Estatística - Bacharelado I (V+N) 53 0 53 

Curitiba Expressão Gráfica - Bacharelado M 35 0 35 

Curitiba Farmácia - Bacharelado I (M+V) 43 43 86 

Curitiba Filosofia – ABI** M 32 0 32 

Curitiba Filosofia – ABI** N 40 0 40 

Curitiba Física - Bacharelado I (M+V) 28 28 56 

Curitiba Física - Licenciatura N 36 36 72 

Curitiba Fisioterapia - Bacharelado I (M+V) 40 0 40 

Curitiba Geografia – ABI** M 27 0 27 

Curitiba Geografia – ABI** N 32 0 32 

Curitiba Geologia - Bacharelado I (M+V) 26 0 26 

Curitiba Gestão da Informação - Bacharelado M 48 0 48 

Curitiba Gestão da Qualidade - Tecnológico N 36 0 36 

Curitiba Gestão Pública - Tecnológico N 36 0 36 

Curitiba História – ABI** V 32 0 32 

Curitiba História Memória e Imagem - Bacharelado N 32 0 32 

Curitiba Informática Biomédica - Bacharelado I (V+N) 24 0 24 

Curitiba Jornalismo - Bacharelado I (M+N) 24 0 24 

Curitiba Letras Inglês - Licenciatura M 16 0 16 

Curitiba Letras Italiano - Licenciatura M 16 0 16 

Curitiba Letras Português - Licenciatura M 16 0 16 

Curitiba Letras Português e Espanhol - Licenciatura M 12 0 12 

Curitiba Letras Português e Alemão - Licenciatura M 12 0 12 

Curitiba Letras Português - Bacharelado M 4 0 4 

Curitiba Letras Português e (Espanhol ou Alemão ou 
Grego ou Latim) - Bacharelado M 16 0 16 

Curitiba Letras Francês - Bacharelado N 4 0 4 

Curitiba Letras Japonês - Bacharelado N 8 0 8 

Curitiba Letras Polonês - Bacharelado N 4 0 4 

Curitiba Letras Português - Bacharelado N 4 0 4 

Curitiba Letras Inglês - Licenciatura N 16 0 16 

Curitiba Letras Português - Licenciatura N 16 0 16 

Curitiba Letras Português e Francês - Licenciatura N 12 0 12 
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Curitiba Letras Português e Japonês - Licenciatura N 8 0 8 

Curitiba Letras Português e Polonês - Licenciatura N 4 0 4 

Curitiba Luteria – Tecnológico I (M+V) 24 0 24 

Curitiba Matemática - Licenciatura N 44 0 44 

Curitiba Matemática – ABI** V 35 0 35 

Curitiba Matemática Industrial - Bacharelado V 32 0 32 

Curitiba Medicina - Bacharelado I (M+V) 76 76 152 

Curitiba Medicina Veterinária - Bacharelado I (M+V) 24 24 48 

Curitiba Música - Bacharelado V 20 0 20 

Curitiba Música - Licenciatura V 20 0 20 

Curitiba Negócios Imobiliários - Tecnológico N 36 0 36 

Curitiba Nutrição - Bacharelado I (M+V) 27 26 53 

Curitiba Odontologia - Bacharelado I (M+V) 37 37 74 

Curitiba Pedagogia - Licenciatura M 56 0 56 

Curitiba Pedagogia - Licenciatura N 80 0 80 

Curitiba Produção Cultural - Bacharelado M 16 0 16 

Curitiba Psicologia - Bacharelado I (M+V) 64 0 64 

Curitiba Publicidade e Propaganda - Bacharelado I (M+N) 24 0 24 

Curitiba Química - Licenciatura N 40 0 40 

Curitiba Química – ABI** I (M+V) 53 0 53 

Curitiba Relações Públicas - Bacharelado I (M+N) 24 0 24 

Curitiba Secretariado - Tecnológico N 40 0 40 

Curitiba Terapia Ocupacional - Bacharelado I (M+V) 48 0 48 

Curitiba Terapia Ocupacional - Bacharelado N 0 48 48 

Curitiba Turismo - Bacharelado M 35 0 35 

Curitiba Zootecnia - Bacharelado I (M+V) 24 24 48 

Jandaia Ciências Exatas 
(Física/Matemática/Química) – ABI 
(Licenciatura)*** 

N 40 0 40 

Jandaia Engenharia Agrícola - Bacharelado I (M+V) 32 0 32 

Jandaia Engenharia de Alimentos - Bacharelado I (M+V) 28 0 28 

Jandaia Engenharia de Produção - Bacharelado I (M+V) 32 0 32 

Matinhos Administração Pública - Bacharelado N 32 0 32 

Matinhos Agroecologia - Tecnológico M 28 0 28 

Matinhos Artes - Licenciatura M 24 0 24 

Matinhos Ciências - Licenciatura N 28 0 28 

Matinhos Educação Física - Licenciatura N 28 0 28 

Matinhos Geografia - Licenciatura N 28 0 28 

Matinhos Ciências Ambientais - Bacharelado I (M+V) 32 0 32 

Matinhos Gestão e Empreendedorismo - Bacharelado N 28 0 28 

Matinhos Gestão de Turismo - Tecnológico N 28 0 28 

Matinhos Linguagem e Comunicação - Licenciatura N 28 0 28 

Matinhos Saúde Coletiva - Bacharelado M 32 0 32 
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Matinhos Serviço Social - Bacharelado N 28 0 28 

Palotina Agronomia - Bacharelado I (M+V) 32 32 64 

Palotina Ciências Biológicas – ABI** I (M+V) 48 0 48 

Palotina Ciências Exatas 
(Física/Matemática/Química) – ABI 
(Licenciatura)*** 

N 80 0 80 

Palotina Computação - Licenciatura N 40 0 40 

Palotina Engenharia de Aquicultura - Bacharelado I (M+V) 48 0 48 

Palotina Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia 
- Bacharelado 

N 52 0 52 

Palotina Engenharia de Energia - Bacharelado M 48 0 48 

Palotina Medicina Veterinária - Bacharelado I (M+V) 32 32 64 

Pontal Ciências Exatas 
(Física/Matemática/Química) – ABI 
(Licenciatura)*** 

N 40 0 40 

Pontal Engenharia Ambiental e Sanitária - 
Bacharelado 

V 32 0 32 

Pontal Engenharia Civil - Bacharelado V 32 0 32 

Pontal Engenharia de Aquicultura - Bacharelado M 24 0 24 

Pontal Oceanografia - Bacharelado I (M+V) 32 0 32 

Toledo Medicina - Bacharelado I (M+V) 24 24 48 

TOTAL 4394 887 5281 

 
M – Matutino 
V – Vespertino 
N – Noturno 
I – Integral  
 
***Ciências Exatas (Física/Matemática/Química) 
ABI – Área Básica de Ingresso (ABI) que possibilitará a graduação em um dos três cursos de licenciatura 
vinculados: Matemática ou Física ou Química 
 
** ABI – Área Básica de Ingresso (ABI) que possibilitará a graduação em um dos seguintes graus: Bacharelado 
ou Licenciatura 
 
*O aluno do curso de Letras Português e (Espanhol ou Alemão ou Grego ou Latim) – Bacharelado poderá 
escolher, no primeiro dia de aula, a opção de língua estrangeira de seu curso, segundo a disponibilidade de 
vagas para cada língua específica e obedecendo a ordem de aprovação no vestibular. 
*No curso de Luteria – Formação do Tecnólogo – os alunos que ingressam em anos ímpares estudam pela 
manhã, e os alunos que ingressam em anos pares estudam no período da tarde. 
*O curso de Gestão Pública – Formação do Tecnólogo – poderá ter aulas aos sábados pela manhã. 
*Todos os alunos do curso de Terapia Ocupacional, turno noturno, ingressarão no segundo semestre. As 
disciplinas de natureza prática específica e os estágios obrigatórios serão desenvolvidos em outros turnos, 
conforme disponibilidade das instituições parceiras. 
*O curso de Ciências Biológicas noturno poderá ter aulas de campo aos sábados pela manhã. 
*Os cursos de Engenharia Industrial Madeireira e de Geografia noturnos poderão ter visitas técnicas e aulas 
de campo aos sábados pela manhã. 
*O curso de Engenharia Mecânica noturno passará à integralização mínima de 12 semestres.  
 
M(V) – Cursos matutinos, com algumas atividade eventuais à tarde. 
V(M) – Cursos vespertinos, com algumas atividades eventuais pela manhã. 
 
*Os cursos do Setor Litoral (Campus Matinhos) poderão ter aulas aos sábados, conforme determinar o 
calendário acadêmico. 
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*Haverá necessidade de alguns estágios obrigatórios serem desenvolvidos no contraturno para esses cursos 
do Setor Litoral. 
*Apenas os módulos optativos (360h) são realizados no contraturno. 
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Distribuição das vagas do Processo Seletivo da UFPR (com a aplicação da Lei nº 12.711/2012 alterada pela Lei nº 13.409/2016) 
 

   

Concorrência 
Geral 

Lei n.º 12.711/2012 - Alunos que Cursaram o Ensino Médio Integralmente em Escola Pública 

Total de Vagas 
Ofertadas no 

Processo 
Seletivo 2024 

   

Renda familiar per capita menor ou igual 
a 1,5 salário mínimo 

Independentemente da renda 

Total de Vagas 
Destinadas à Lei 

n.º 12.711 E 
CIDADE CURSO - TURNO GRAU 

Pretos, Pardos e 
Indígenas A 

Demais 
Candidatos B 

Pretos, Pardos e 
Indígenas C 

Demais Candidatos D 

PcD  
F 

Demais 
Candidatos 

PcD 
F 

Demais 
Candidatos 

PcD 
F 

Demais 
Candidatos 

PcD F 
Demais 

Candidatos 

Curitiba 
Administração - M Bacharelado 44 01 06 02 13 

01 06 02 13 
44 88 

Curitiba 
Administração - N Bacharelado 44 01 06 02 13 

01 06 02 13 
44 88 

Curitiba 
Agronomia - I (M+V) Bacharelado 53 01 07 02 17 

01 07 02 16 
53 106 

Curitiba 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas - N Tecnológico 32 01 04 01 10 

01 04 01 10 
32 64 

Curitiba 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas - V Tecnológico 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Curitiba 
Arquitetura e Urbanismo - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 

Curitiba 
Artes Visuais - M Bacharelado 06 01 01 01 01 

00 01 01 01 
7 13 

Curitiba 
Artes Visuais - M Licenciatura 06 01 01 01 01 

00 01 01 01 
7 13 

Curitiba 
Biomedicina - I (M+V) Bacharelado 12 01 01 01 03 

01 01 01 03 
12 24 

Curitiba 
Ciência da Computação - I (V+N) Bacharelado 32 01 04 01 10 

01 04 01 10 
32 64 

Curitiba 
Ciências Biológicas - M ABI**  24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 

Curitiba 
Ciências Biológicas - N ABI** 24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 

Curitiba 
Ciências Contábeis - N Bacharelado 48 01 06 02 15 

01 06 02 15 
48 96 

Curitiba 
Ciências Econômicas - M Bacharelado 32 01 04 01 10 

01 04 01 10 
32 64 

Curitiba 
Ciências Econômicas - N Bacharelado 36 01 05 01 11 

01 05 01 11 
36 72 

Curitiba 
Ciências Sociais - M ABI** 32 01 04 01 10 

01 04 01 10 
32 64 

Curitiba 
Comunicação Institucional - M Tecnológico 18 01 02 01 05 

01 02 01 05 
18 36 

Curitiba 
Design de Produto - M Bacharelado 13 01 01 01 04 

01 01 01 03 
13 26 

Curitiba 
Design Gráfico - I (M+V) Bacharelado 13 01 01 01 04 

01 01 01 03 
13 26 
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Curitiba 
Direito - M Bacharelado 40 01 05 02 12 

01 05 02 12 
40 80 

Curitiba 
Direito - N Bacharelado 40 01 05 02 12 

01 05 02 12 
40 80 

Curitiba 
Educação Física - I (M+V) ABI** 60 01 08 02 19 

01 08 02 19 
60 120 

Curitiba 
Enfermagem - I (M+V) ABI** 24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 

Curitiba 
Engenharia Ambiental - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 

Curitiba 
Engenharia Cartográfica e de Agrimensura - I 
(M+V) Bacharelado 17 01 02 01 05 

01 02 01 05 
18 35 

Curitiba 
Engenharia Civil - I (M+V) Bacharelado 66 01 09 02 22 

01 09 02 21 
67 133 

Curitiba 
Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia - I 
(M+V) Bacharelado 18 01 02 01 05 

01 02 01 05 
18 36 

Curitiba 
Engenharia de Produção - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 

Curitiba 
Engenharia Elétrica - I (M+V) Bacharelado 40 01 05 02 12 

01 05 02 12 
40 80 

Curitiba 
Engenharia Elétrica - N Bacharelado 20 01 02 01 06 

01 02 01 06 
20 40 

Curitiba 
Engenharia Florestal - I (M+V) Bacharelado 32 01 04 01 10 

01 04 01 10 
32 64 

Curitiba 
Engenharia Industrial Madeireira - I (M+V) Bacharelado 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Curitiba 
Engenharia Industrial Madeireira - N Bacharelado 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Curitiba 
Engenharia Mecânica - I (M+V) Bacharelado 43 01 06 02 13 

01 05 02 13 
43 86 

Curitiba 
Engenharia Mecânica - N Bacharelado 36 01 05 01 11 

01 05 01 11 
36 72 

Curitiba 
Engenharia Química - I (M+V) Bacharelado 43 01 06 02 13 

01 05 02 13 
43 86 

Curitiba 
Estatística - I (V+N) Bacharelado 26 01 03 01 09 

01 03 01 08 
27 53 

Curitiba 
Expressão Gráfica - M Bacharelado 17 01 02 01 05 

01 02 01 05 
18 35 

Curitiba 
Farmácia - I (M+V) Bacharelado 43 01 06 02 13 

01 05 02 13 
43 86 

Curitiba 
Filosofia - M ABI** 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Curitiba 
Filosofia - N ABI** 20 01 02 01 06 

01 02 01 06 
20 40 

Curitiba 
Física - I (M+V) Bacharelado 28 01 03 01 09 

01 03 01 09 
28 56 

Curitiba 
Física - N Licenciatura 36 01 05 01 11 

01 05 01 11 
36 72 

Curitiba 
Fisioterapia - I (M+V) Bacharelado 20 01 02 01 06 

01 02 01 06 
20 40 

Curitiba 
Geografia - M ABI** 13 01 01 01 04 

01 01 01 04 
14 27 

Curitiba 
Geografia - N ABI** 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Curitiba 
Geologia - I (M+V) Bacharelado 13 01 01 01 04 

01 01 01 03 
13 26 

Curitiba 
Gestão da Informação - M Bacharelado 24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 
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Curitiba 
Gestão da Qualidade - N Tecnológico 18 01 02 01 05 

01 02 01 05 
18 36 

Curitiba 
Gestão Pública - N Tecnológico 18 01 02 01 05 

01 02 01 05 
18 36 

Curitiba 
História - V 

Licenciatura/Bacharel
ado 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Curitiba 
História Memória e Imagem - N Bacharelado 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Curitiba 
Informática Biomédica - I (V+N) Bacharelado 12 01 01 01 03 

01 01 01 03 
12 24 

Curitiba 
Jornalismo - I (M+N) Bacharelado 12 01 01 01 03 

01 01 01 03 
12 24 

Curitiba 
Letras - Francês - N Bacharelado 02 00 00 00 01 

00 00 00 01 
2 4 

Curitiba 
Letras - Inglês - M Licenciatura 08 01 01 01 01 

01 01 01 01 
8 16 

Curitiba 
Letras - Inglês - N Licenciatura 08 01 01 01 01 

01 01 01 01 
8 16 

Curitiba 
Letras - Italiano - M Licenciatura 08 01 01 01 01 

01 01 01 01 
8 16 

Curitiba 
Letras - Japonês - N Bacharelado 04 00 01 00 01 

00 01 00 01 
4 8 

Curitiba 
Letras - Polonês - N Bacharelado 02 00 00 00 01 

00 00 00 01 
2 4 

Curitiba 
Letras - Português - M Licenciatura 08 01 01 01 01 

01 01 01 01 
8 16 

Curitiba 
Letras - Português - M Bacharelado 02 00 00 00 01 

00 00 00 01 
2 4 

Curitiba 
Letras - Português - N Bacharelado 02 00 00 00 01 

00 00 00 01 
2 4 

Curitiba 
Letras - Português - N Licenciatura 08 01 01 01 01 

01 01 01 01 
8 16 

Curitiba 
Letras - Português e Alemão - M Licenciatura 06 00 01 01 01 

00 01 01 01 
6 12 

Curitiba 
Letras - Português e Espanhol - M Licenciatura 06 00 01 01 01 

00 01 01 01 
6 12 

Curitiba 
Letras - Português e Espanhol ou Alemão ou 
Grego ou Latim - M Bacharelado 08 01 01 01 01 

01 01 01 01 
8 16 

Curitiba 
Letras - Português e Francês - N Licenciatura 06 00 01 01 01 

00 01 01 01 
6 12 

Curitiba 
Letras - Português e Japonês - N Licenciatura 04 00 01 00 01 

00 01 00 01 
4 8 

Curitiba 
Letras - Português e Polonês - N Licenciatura 02 00 00 00 01 

00 00 00 01 
2 4 

Curitiba 
Luteria - I (M+V) Tecnológico 12 01 01 01 03 

01 01 01 03 
12 24 

Curitiba 
Matemática - N Licenciatura 22 01 03 01 06 

01 03 01 06 
22 44 

Curitiba 
Matemática - V ABI** 17 01 02 01 05 

01 02 01 05 
18 35 

Curitiba 
Matemática Industrial - V Bacharelado 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Curitiba 
Medicina - I (M+V) Bacharelado 76 01 10 03 24 

01 10 03 24 
76 152 

Curitiba 
Medicina Veterinária - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 

Curitiba 
Música - V Bacharelado 10 01 01 01 02 

01 01 01 02 
10 20 
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Curitiba 
Música - V Licenciatura 10 01 01 01 02 

01 01 01 02 
10 20 

Curitiba 
Negócios Imobiliários - N Tecnológico 18 01 02 01 05 

01 02 01 05 
18 36 

Curitiba 
Nutrição - I (M+V) Bacharelado 26 01 03 01 09 

01 03 01 08 
27 53 

Curitiba 
Odontologia - I (M+V) Bacharelado 37 01 05 02 11 

01 05 01 11 
37 74 

Curitiba 
Pedagogia - M Licenciatura 28 01 03 01 09 

01 03 01 09 
28 56 

Curitiba 
Pedagogia - N Licenciatura 40 01 05 02 12 

01 05 02 12 
40 80 

Curitiba 
Produção Cultural - M Bacharelado 08 01 01 01 01 

01 01 01 01 
8 16 

Curitiba 
Psicologia - I (M+V) Bacharelado 32 01 04 01 10 

01 04 01 10 
32 64 

Curitiba 
Publicidade e Propaganda - I (M+N) Bacharelado 12 01 01 01 03 

01 01 01 03 
12 24 

Curitiba 
Química - I (M+V) ABI** 26 01 03 01 09 

01 03 01 08 
27 53 

Curitiba 
Química - N Licenciatura 20 01 02 01 06 

01 02 01 06 
20 40 

Curitiba 
Relações Públicas - I (M+N) Bacharelado 12 01 01 01 03 

01 01 01 03 
12 24 

Curitiba 
Secretariado - N Tecnológico 20 01 02 01 06 

01 02 01 06 
20 40 

Curitiba 
Terapia Ocupacional - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 

Curitiba 
Terapia Ocupacional - N Bacharelado 24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 

Curitiba 
Turismo - M Bacharelado 17 01 02 01 05 

01 02 01 05 
18 35 

Curitiba 
Zootecnia - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 

Jandaia 
Ciências Exatas (Física/Matemática/Química) - 
N ABI (Licenciatura)*** 20 01 02 01 06 

01 02 01 06 
20 40 

Jandaia 
Engenharia Agrícola - I (M+V) Bacharelado 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Jandaia 
Engenharia de Alimentos - I (M+V) Bacharelado 14 01 01 01 04 

01 01 01 04 
14 28 

Jandaia 
Engenharia de Produção - I (M+V) Bacharelado 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Matinhos 
Administração Pública - N Bacharelado 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Matinhos 
Agroecologia - M Tecnológico 14 01 01 01 04 

01 01 01 04 
14 28 

Matinhos 
Artes - M Licenciatura 12 01 01 01 03 

01 01 01 03 
12 24 

Matinhos 
Ciências - N Licenciatura 14 01 01 01 04 

01 01 01 04 
14 28 

Matinhos 
Ciências Ambientais - I (M+V) Bacharelado 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Matinhos 
Educação Física - N Licenciatura 14 01 01 01 04 

01 01 01 04 
14 28 

Matinhos 
Geografia - N Licenciatura 14 01 01 01 04 

01 01 01 04 
14 28 

Matinhos 
Gestão de Turismo - N Tecnológico 14 01 01 01 04 

01 01 01 04 
14 28 
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Matinhos 
Gestão e Empreendedorismo - N Bacharelado 14 01 01 01 04 

01 01 01 04 
14 28 

Matinhos 
Linguagem e Comunicação - N Licenciatura 14 01 01 01 04 

01 01 01 04 
14 28 

Matinhos 
Saúde Coletiva - M Bacharelado 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Matinhos 
Serviço Social - N Bacharelado 14 01 01 01 04 

01 01 01 04 
14 28 

Palotina 
Agronomia - I (M+V) Bacharelado 32 01 04 01 10 

01 04 01 10 
32 64 

Palotina 
Ciências Biológicas - I (M+V) ABI** 24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 

Palotina 
Ciências Exatas (Física/Matemática/Química) - 
N ABI (Licenciatura)*** 40 01 05 02 12 

01 05 02 12 
40 80 

Palotina 
Computação - N Licenciatura 20 01 02 01 06 

01 02 01 06 
20 40 

Palotina 
Engenharia de Aquicultura - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 

Palotina 
Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia - 
N Bacharelado 26 01 03 01 08 

01 03 01 08 
26 52 

Palotina 
Engenharia de Energia - M Bacharelado 24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 

Palotina 
Medicina Veterinária - I (M+V) Bacharelado 32 01 04 01 10 

01 04 01 10 
32 64 

Pontal 
Ciências Exatas (Física/Matemática/Química) - 
N ABI (Licenciatura)*** 20 01 02 01 06 

01 02 01 06 
20 40 

Pontal 
Engenharia Ambiental e Sanitária - V Bacharelado 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Pontal 
Engenharia Civil - V Bacharelado 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Pontal 
Engenharia de Aquicultura - M Bacharelado 12 01 01 01 03 

01 01 01 03 
12 24 

Pontal 
Oceanografia - I (M+V) Bacharelado 16 01 02 01 04 

01 02 01 04 
16 32 

Toledo 
Medicina - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 07 

01 03 01 07 
24 48 

TOTALIZAÇÃO - PROCESSO SELETIVO UFPR 2024   2635 114 316 134 766 112 313 133 758 2646 5281 

 
 

A Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas;  
B Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas; 
C Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas; 
D Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. 
E Percentual de aplicação da reserva de vagas para a Lei n.º 12.711: 50% do total de vagas ofertadas no Processo Seletivo; 
F Vagas reservadas para pessoas com deficiência, de acordo com o Decreto n.º 9034, de 20 de abril de 2017. 
 
 - Dados do censo 2010 para o Estado do Paraná (IBGE):  
   Pessoas com Deficiência: 7,92% 
   Pretos: 3,17% / pardos: 25,09% / indígenas: 0,25%: Percentual total utilizado para a reserva de vagas de pretos, pardos e indígenas: 28,51% 

 
***Ciências Exatas (Física/Matemática/Química) 
ABI – Área Básica de Ingresso (ABI) que possibilitará a graduação em um dos três cursos de licenciatura vinculados: Matemática ou Física ou Química 
 
** ABI – Área Básica de Ingresso (ABI) que possibilitará a graduação em um dos seguintes graus: Bacharelado ou Licenciatura
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LEIA-SE: 
 
 

Anexo XVII – Quadro de Vagas50 
 
 

 
CIDADE 

 
CURSO – GRAU 

 
TURNO 

Vagas do 
Processo Seletivo 

Total de 
vagas 

ofertadas no 
PS 2024 

1º SEM 2º SEM 

Curitiba Administração - Bacharelado M 44 44 88 

Curitiba Administração - Bacharelado N 44 44 88 

Curitiba Agronomia - Bacharelado I (M+V) 53 53 106 

Curitiba Análise e Desenvolvimento de Sistemas - 
Tecnológico 

N 32 32 64 

Curitiba Análise e Desenvolvimento de Sistemas - 
Tecnológico 

V 32 0 32 

Curitiba Arquitetura e Urbanismo - Bacharelado I (M+V) 48 0 48 

Curitiba Artes Visuais - Bacharelado M 13 0 13 

Curitiba Artes Visuais - Licenciatura M 13 0 13 

Curitiba Biomedicina - Bacharelado I (M+V) 24 0 24 

Curitiba Ciência da Computação - Bacharelado I (V+N) 72**** 0 72**** 

Curitiba Ciências Biológicas – ABI** M 48 0 48 

Curitiba Ciências Biológicas – ABI** N 48 0 48 

Curitiba Ciências Contábeis - Bacharelado N 100**** 0 100**** 

Curitiba Ciências Econômicas - Bacharelado M 69**** 0 69**** 

Curitiba Ciências Econômicas - Bacharelado N 76**** 0 76**** 

Curitiba Ciências Sociais – ABI** M 64 0 64 

Curitiba Comunicação Institucional - Tecnológico M 36 0 36 

Curitiba Design de Produto - Bacharelado M 26 0 26 

Curitiba Design Gráfico - Bacharelado I (M+V) 26 0 26 

Curitiba Direito - Bacharelado M 80 0 80 

Curitiba Direito - Bacharelado N 80 0 80 

Curitiba Educação Física – ABI** I (M+V) 120 0 120 

Curitiba Enfermagem – ABI** I (M+V) 16***** 16***** 32***** 

Curitiba Engenharia Ambiental - Bacharelado I (M+V) 48 0 48 

Curitiba Engenharia Cartográfica e de Agrimensura - 
Bacharelado 

I (M+V) 35 0 35 

Curitiba Engenharia Civil - Bacharelado I (M+V) 67 66 133 

Curitiba Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia 
- Bacharelado 

I (M+V) 36 0 36 

Curitiba Engenharia de Produção - Bacharelado I (M+V) 51**** 0 51**** 

Curitiba Engenharia Elétrica - Bacharelado I (M+V) 40 40 80 

                                                           
50 Alterado pelo Edital de Retificação nº 13/2023-NC/PROGAD de 31 de maio de 2023. 
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Curitiba Engenharia Elétrica - Bacharelado N 40 0 40 

Curitiba Engenharia Florestal - Bacharelado I (M+V) 32 32 64 

Curitiba Engenharia Industrial Madeireira - 
Bacharelado 

I (M+V) 32 0 32 

Curitiba Engenharia Industrial Madeireira - 
Bacharelado 

N 32 0 32 

Curitiba Engenharia Mecânica - Bacharelado I (M+V) 48**** 48**** 96**** 

Curitiba Engenharia Mecânica - Bacharelado N 36 36 72 

Curitiba Engenharia Química - Bacharelado I (M+V) 44**** 44**** 88**** 

Curitiba Estatística - Bacharelado I (V+N) 53 0 53 

Curitiba Expressão Gráfica - Bacharelado M 35 0 35 

Curitiba Farmácia - Bacharelado I (M+V) 43 43 86 

Curitiba Filosofia – ABI** M 32 0 32 

Curitiba Filosofia – ABI** N 40 0 40 

Curitiba Física - Bacharelado I (M+V) 28 28 56 

Curitiba Física - Licenciatura N 36 36 72 

Curitiba Fisioterapia - Bacharelado I (M+V) 40 0 40 

Curitiba Geografia – ABI** M 27 0 27 

Curitiba Geografia – ABI** N 32 0 32 

Curitiba Geologia - Bacharelado I (M+V) 26 0 26 

Curitiba Gestão da Informação - Bacharelado M 48 0 48 

Curitiba Gestão da Qualidade - Tecnológico N 36 0 36 

Curitiba Gestão Pública - Tecnológico N 36 0 36 

Curitiba História – ABI** V 32 0 32 

Curitiba História Memória e Imagem - Bacharelado N 32 0 32 

Curitiba Informática Biomédica - Bacharelado I (V+N) 29**** 0 29**** 

Curitiba Jornalismo - Bacharelado I (M+N) 24 0 24 

Curitiba Letras Inglês - Licenciatura M 16 0 16 

Curitiba Letras Italiano - Licenciatura M 16 0 16 

Curitiba Letras Português - Licenciatura M 16 0 16 

Curitiba Letras Português e Espanhol - Licenciatura M 12 0 12 

Curitiba Letras Português e Alemão - Licenciatura M 12 0 12 

Curitiba Letras Português - Bacharelado M 4 0 4 

Curitiba Letras Português e (Espanhol ou Alemão ou 
Grego ou Latim) - Bacharelado M 16 0 16 

Curitiba Letras Francês - Bacharelado N 4 0 4 

Curitiba Letras Japonês - Bacharelado N 8 0 8 

Curitiba Letras Polonês - Bacharelado N 4 0 4 

Curitiba Letras Português - Bacharelado N 4 0 4 

Curitiba Letras Inglês - Licenciatura N 16 0 16 

Curitiba Letras Português - Licenciatura N 16 0 16 

Curitiba Letras Português e Francês - Licenciatura N 12 0 12 

Curitiba Letras Português e Japonês - Licenciatura N 8 0 8 
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Curitiba Letras Português e Polonês - Licenciatura N 4 0 4 

Curitiba Luteria – Tecnológico I (M+V) 24 0 24 

Curitiba Matemática - Licenciatura N 44 0 44 

Curitiba Matemática – ABI** V 35 0 35 

Curitiba Matemática Industrial - Bacharelado V 32 0 32 

Curitiba Medicina - Bacharelado I (M+V) 78**** 77**** 155**** 

Curitiba Medicina Veterinária - Bacharelado I (M+V) 24 24 48 

Curitiba Música - Bacharelado V 20 0 20 

Curitiba Música - Licenciatura V 20 0 20 

Curitiba Negócios Imobiliários - Tecnológico N 36 0 36 

Curitiba Nutrição - Bacharelado I (M+V) 27 26 53 

Curitiba Odontologia - Bacharelado I (M+V) 37 37 74 

Curitiba Pedagogia - Licenciatura M 56 0 56 

Curitiba Pedagogia - Licenciatura N 80 0 80 

Curitiba Produção Cultural - Bacharelado M 16 0 16 

Curitiba Psicologia - Bacharelado I (M+V) 64 0 64 

Curitiba Publicidade e Propaganda - Bacharelado I (M+N) 24 0 24 

Curitiba Química - Licenciatura N 40 0 40 

Curitiba Química – ABI** I (M+V) 58**** 0 58**** 

Curitiba Relações Públicas - Bacharelado I (M+N) 24 0 24 

Curitiba Secretariado - Tecnológico N 40 0 40 

Curitiba Terapia Ocupacional - Bacharelado I (M+V) 48 0 48 

Curitiba Terapia Ocupacional - Bacharelado N 0 48 48 

Curitiba Turismo - Bacharelado M 35 0 35 

Curitiba Zootecnia - Bacharelado I (M+V) 24 24 48 

Jandaia Ciências Exatas 
(Física/Matemática/Química) – ABI 
(Licenciatura)*** 

N 40 0 40 

Jandaia Engenharia Agrícola - Bacharelado I (M+V) 32 0 32 

Jandaia Engenharia de Alimentos - Bacharelado I (M+V) 28 0 28 

Jandaia Engenharia de Produção - Bacharelado I (M+V) 32 0 32 

Matinhos Administração Pública - Bacharelado N 32 0 32 

Matinhos Agroecologia - Tecnológico M 28 0 28 

Matinhos Artes - Licenciatura M 24 0 24 

Matinhos Ciências - Licenciatura N 28 0 28 

Matinhos Educação Física - Licenciatura N 30**** 0 30**** 

Matinhos Geografia - Licenciatura N 28 0 28 

Matinhos Ciências Ambientais - Bacharelado I (M+V) 32 0 32 

Matinhos Gestão e Empreendedorismo - Bacharelado N 28 0 28 

Matinhos Gestão de Turismo - Tecnológico N 28 0 28 

Matinhos Linguagem e Comunicação - Licenciatura N 28 0 28 

Matinhos Saúde Coletiva - Bacharelado M 32 0 32 

Matinhos Serviço Social - Bacharelado N 28 0 28 
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Palotina Agronomia - Bacharelado I (M+V) 32 32 64 

Palotina Ciências Biológicas – ABI** I (M+V) 48 0 48 

Palotina Ciências Exatas 
(Física/Matemática/Química) – ABI 
(Licenciatura)*** 

N 80 0 80 

Palotina Computação - Licenciatura N 40 0 40 

Palotina Engenharia de Aquicultura - Bacharelado I (M+V) 48 0 48 

Palotina Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia 
- Bacharelado 

N 52 0 52 

Palotina Engenharia de Energia - Bacharelado M 48 0 48 

Palotina Medicina Veterinária - Bacharelado I (M+V) 32 32 64 

Pontal Ciências Exatas 
(Física/Matemática/Química) – ABI 
(Licenciatura)*** 

N 40 0 40 

Pontal Engenharia Ambiental e Sanitária - 
Bacharelado 

V 32 0 32 

Pontal Engenharia Civil - Bacharelado V 32 0 32 

Pontal Engenharia de Aquicultura - Bacharelado M 24 0 24 

Pontal Oceanografia - Bacharelado I (M+V) 32 0 32 

Toledo Medicina - Bacharelado I (M+V) 25**** 24 49**** 

TOTAL 4431 886 5317 

 
 
M – Matutino 
V – Vespertino 
N – Noturno 
I – Integral  
 
***** Quantitativo de vagas alterado em razão do contido na Resolução n° 71/23-CEPE 
**** Quantitativo de vagas alterado em razão do contido na Resolução n° 72/23-CEPE 
 
 
***Ciências Exatas (Física/Matemática/Química) 
ABI – Área Básica de Ingresso (ABI) que possibilitará a graduação em um dos três cursos de licenciatura 
vinculados: Matemática ou Física ou Química 
 
** ABI – Área Básica de Ingresso (ABI) que possibilitará a graduação em um dos seguintes graus: Bacharelado 
ou Licenciatura 
 
*O aluno do curso de Letras Português e (Espanhol ou Alemão ou Grego ou Latim) – Bacharelado poderá 
escolher, no primeiro dia de aula, a opção de língua estrangeira de seu curso, segundo a disponibilidade de 
vagas para cada língua específica e obedecendo a ordem de aprovação no vestibular. 
*No curso de Luteria – Formação do Tecnólogo – os alunos que ingressam em anos ímpares estudam pela 
manhã, e os alunos que ingressam em anos pares estudam no período da tarde. 
*O curso de Gestão Pública – Formação do Tecnólogo – poderá ter aulas aos sábados pela manhã. 
*Todos os alunos do curso de Terapia Ocupacional, turno noturno, ingressarão no segundo semestre. As 
disciplinas de natureza prática específica e os estágios obrigatórios serão desenvolvidos em outros turnos, 
conforme disponibilidade das instituições parceiras. 
*O curso de Ciências Biológicas noturno poderá ter aulas de campo aos sábados pela manhã. 
*Os cursos de Engenharia Industrial Madeireira e de Geografia noturnos poderão ter visitas técnicas e aulas 
de campo aos sábados pela manhã. 
*O curso de Engenharia Mecânica noturno passará à integralização mínima de 12 semestres.  
 
M(V) – Cursos matutinos, com algumas atividade eventuais à tarde. 
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V(M) – Cursos vespertinos, com algumas atividades eventuais pela manhã. 
 
*Os cursos do Setor Litoral (Campus Matinhos) poderão ter aulas aos sábados, conforme determinar o 
calendário acadêmico. 
*Haverá necessidade de alguns estágios obrigatórios serem desenvolvidos no contraturno para esses cursos 
do Setor Litoral. 
*Apenas os módulos optativos (360h) são realizados no contraturno. 
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Distribuição das vagas do Processo Seletivo da UFPR (com a aplicação da Lei nº 12.711/2012 alterada pela Lei nº 13.409/2016) 
 
 

   

Concorrência 
Geral 

Lei n.º 12.711/2012 - Alunos que Cursaram o Ensino Médio Integralmente em Escola Pública 

Total de Vagas 
Ofertadas no 

Processo 
Seletivo 2024 

   
Renda familiar per capita menor ou igual a 1,5 

salário mínimo 
Independentemente da renda 

Total de 
Vagas 

Destinadas 
à Lei n.º 
12.711 E CIDADE CURSO - TURNO GRAU 

Pretos, Pardos e 
Indígenas A 

Demais Candidatos B 
Pretos, Pardos e 

Indígenas C 
Demais Candidatos D 

PcD  F 
Demais 

Candidato
s 

PcD F 
Demais 

Candidatos 
PcD F 

Demais 
Candidatos 

PcD F 
Demais 

Candidatos 

Curitiba Administração - M Bacharelado 44 01 06 02 13 01 06 02 13 44 88 

Curitiba Administração - N Bacharelado 44 01 06 02 13 01 06 02 13 44 88 

Curitiba Agronomia - I (M+V) Bacharelado 53 01 07 02 17 01 07 02 16 53 106 

Curitiba Análise e Desenvolvimento de Sistemas - N Tecnológico 32 01 04 01 10 01 04 01 10 32 64 

Curitiba Análise e Desenvolvimento de Sistemas - V Tecnológico 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Curitiba Arquitetura e Urbanismo - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 07 01 03 01 07 24 48 

Curitiba Artes Visuais - M Bacharelado 06 01 01 01 01 00 01 01 01 7 13 

Curitiba Artes Visuais - M Licenciatura 06 01 01 01 01 00 01 01 01 7 13 

Curitiba Biomedicina - I (M+V) Bacharelado 12 01 01 01 03 01 01 01 03 12 24 

Curitiba Ciência da Computação - I (V+N) Bacharelado 36**** 01 05**** 01 11**** 01 05**** 01 11**** 36**** 72**** 

Curitiba Ciências Biológicas - M ABI** 24 01 03 01 07 01 03 01 07 24 48 

Curitiba Ciências Biológicas - N ABI** 24 01 03 01 07 01 03 01 07 24 48 

Curitiba Ciências Contábeis - N Bacharelado 50**** 01 07**** 02 15 01 07**** 02 15 50**** 100**** 

Curitiba Ciências Econômicas - M Bacharelado 34**** 01 05**** 01 11**** 01 04 01 11**** 35**** 69**** 

Curitiba Ciências Econômicas - N Bacharelado 38**** 01 05 02**** 11 01 05 02**** 11 38**** 76**** 

Curitiba Ciências Sociais - M ABI** 32 01 04 01 10 01 04 01 10 32 64 

Curitiba Comunicação Institucional - M Tecnológico 18 01 02 01 05 01 02 01 05 18 36 

Curitiba Design de Produto - M Bacharelado 13 01 01 01 04 01 01 01 03 13 26 
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Curitiba Design Gráfico - I (M+V) Bacharelado 13 01 01 01 04 01 01 01 03 13 26 

Curitiba Direito - M Bacharelado 40 01 05 02 12 01 05 02 12 40 80 

Curitiba Direito - N Bacharelado 40 01 05 02 12 01 05 02 12 40 80 

Curitiba Educação Física - I (M+V) ABI** 60 01 08 02 19 01 08 02 19 60 120 

Curitiba Enfermagem - I (M+V) ABI** 16***** 01 02***** 01 04***** 01 02***** 01 04***** 16***** 32***** 

Curitiba Engenharia Ambiental - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 07 01 03 01 07 24 48 

Curitiba 
Engenharia Cartográfica e de Agrimensura - I 
(M+V) 

Bacharelado 17 01 02 01 05 01 02 01 05 18 35 

Curitiba Engenharia Civil - I (M+V) Bacharelado 66 01 09 02 22 01 09 02 21 67 133 

Curitiba 
Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia - I 
(M+V) 

Bacharelado 18 01 02 01 05 01 02 01 05 18 36 

Curitiba Engenharia de Produção - I (M+V) Bacharelado 25**** 01 03 01 08**** 01 03 01 08**** 26**** 51**** 

Curitiba Engenharia Elétrica - I (M+V) Bacharelado 40 01 05 02 12 01 05 02 12 40 80 

Curitiba Engenharia Elétrica - N Bacharelado 20 01 02 01 06 01 02 01 06 20 40 

Curitiba Engenharia Florestal - I (M+V) Bacharelado 32 01 04 01 10 01 04 01 10 32 64 

Curitiba Engenharia Industrial Madeireira - I (M+V) Bacharelado 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Curitiba Engenharia Industrial Madeireira - N Bacharelado 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Curitiba Engenharia Mecânica - I (M+V) Bacharelado 48**** 01 06 02 15**** 01 06**** 02 15**** 48**** 96**** 

Curitiba Engenharia Mecânica - N Bacharelado 36 01 05 01 11 01 05 01 11 36 72 

Curitiba Engenharia Química - I (M+V) Bacharelado 44**** 01 06 02 13 01 06**** 02 13 44**** 88**** 

Curitiba Estatística - I (V+N) Bacharelado 26 01 03 01 09 01 03 01 08 27 53 

Curitiba Expressão Gráfica - M Bacharelado 17 01 02 01 05 01 02 01 05 18 35 

Curitiba Farmácia - I (M+V) Bacharelado 43 01 06 02 13 01 05 02 13 43 86 

Curitiba Filosofia - M ABI** 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Curitiba Filosofia - N ABI** 20 01 02 01 06 01 02 01 06 20 40 

Curitiba Física - I (M+V) Bacharelado 28 01 03 01 09 01 03 01 09 28 56 

Curitiba Física - N Licenciatura 36 01 05 01 11 01 05 01 11 36 72 

Curitiba Fisioterapia - I (M+V) Bacharelado 20 01 02 01 06 01 02 01 06 20 40 

Curitiba Geografia - M ABI** 13 01 01 01 04 01 01 01 04 14 27 

Curitiba Geografia - N ABI** 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Curitiba Geologia - I (M+V) Bacharelado 13 01 01 01 04 01 01 01 03 13 26 
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Curitiba Gestão da Informação - M Bacharelado 24 01 03 01 07 01 03 01 07 24 48 

Curitiba Gestão da Qualidade - N Tecnológico 18 01 02 01 05 01 02 01 05 18 36 

Curitiba Gestão Pública - N Tecnológico 18 01 02 01 05 01 02 01 05 18 36 

Curitiba História - V 
Licenciatura/Bac

harelado 
16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Curitiba História Memória e Imagem - N Bacharelado 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Curitiba Informática Biomédica - I (V+N) Bacharelado 14**** 01 02**** 01 04**** 01 01 01 04**** 15**** 29**** 

Curitiba Jornalismo - I (M+N) Bacharelado 12 01 01 01 03 01 01 01 03 12 24 

Curitiba Letras - Francês - N Bacharelado 02 00 00 00 01 00 00 00 01 2 4 

Curitiba Letras - Inglês - M Licenciatura 08 01 01 01 01 01 01 01 01 8 16 

Curitiba Letras - Inglês - N Licenciatura 08 01 01 01 01 01 01 01 01 8 16 

Curitiba Letras - Italiano - M Licenciatura 08 01 01 01 01 01 01 01 01 8 16 

Curitiba Letras - Japonês - N Bacharelado 04 00 01 00 01 00 01 00 01 4 8 

Curitiba Letras - Polonês - N Bacharelado 02 00 00 00 01 00 00 00 01 2 4 

Curitiba Letras - Português - M Licenciatura 08 01 01 01 01 01 01 01 01 8 16 

Curitiba Letras - Português - M Bacharelado 02 00 00 00 01 00 00 00 01 2 4 

Curitiba Letras - Português - N Bacharelado 02 00 00 00 01 00 00 00 01 2 4 

Curitiba Letras - Português - N Licenciatura 08 01 01 01 01 01 01 01 01 8 16 

Curitiba Letras - Português e Alemão - M Licenciatura 06 00 01 01 01 00 01 01 01 6 12 

Curitiba Letras - Português e Espanhol - M Licenciatura 06 00 01 01 01 00 01 01 01 6 12 

Curitiba 
Letras - Português e Espanhol ou Alemão ou 
Grego ou Latim - M 

Bacharelado 08 01 01 01 01 01 01 01 01 8 16 

Curitiba Letras - Português e Francês - N Licenciatura 06 00 01 01 01 00 01 01 01 6 12 

Curitiba Letras - Português e Japonês - N Licenciatura 04 00 01 00 01 00 01 00 01 4 8 

Curitiba Letras - Português e Polonês - N Licenciatura 02 00 00 00 01 00 00 00 01 2 4 

Curitiba Luteria - I (M+V) Tecnológico 12 01 01 01 03 01 01 01 03 12 24 

Curitiba Matemática - N Licenciatura 22 01 03 01 06 01 03 01 06 22 44 

Curitiba Matemática - V ABI** 17 01 02 01 05 01 02 01 05 18 35 

Curitiba Matemática Industrial - V Bacharelado 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Curitiba Medicina - I (M+V) Bacharelado 77**** 01 11**** 03 24 01 11**** 03 24 78**** 155**** 

Curitiba Medicina Veterinária - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 07 01 03 01 07 24 48 
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Curitiba Música - V Bacharelado 10 01 01 01 02 01 01 01 02 10 20 

Curitiba Música - V Licenciatura 10 01 01 01 02 01 01 01 02 10 20 

Curitiba Negócios Imobiliários - N Tecnológico 18 01 02 01 05 01 02 01 05 18 36 

Curitiba Nutrição - I (M+V) Bacharelado 26 01 03 01 09 01 03 01 08 27 53 

Curitiba Odontologia - I (M+V) Bacharelado 37 01 05 02 11 01 05 01 11 37 74 

Curitiba Pedagogia - M Licenciatura 28 01 03 01 09 01 03 01 09 28 56 

Curitiba Pedagogia - N Licenciatura 40 01 05 02 12 01 05 02 12 40 80 

Curitiba Produção Cultural - M Bacharelado 08 01 01 01 01 01 01 01 01 8 16 

Curitiba Psicologia - I (M+V) Bacharelado 32 01 04 01 10 01 04 01 10 32 64 

Curitiba Publicidade e Propaganda - I (M+N) Bacharelado 12 01 01 01 03 01 01 01 03 12 24 

Curitiba Química - I (M+V) ABI** 29**** 01 04**** 01 09 01 03 01 09**** 29**** 58**** 

Curitiba Química - N Licenciatura 20 01 02 01 06 01 02 01 06 20 40 

Curitiba Relações Públicas - I (M+N) Bacharelado 12 01 01 01 03 01 01 01 03 12 24 

Curitiba Secretariado - N Tecnológico 20 01 02 01 06 01 02 01 06 20 40 

Curitiba Terapia Ocupacional - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 07 01 03 01 07 24 48 

Curitiba Terapia Ocupacional - N Bacharelado 24 01 03 01 07 01 03 01 07 24 48 

Curitiba Turismo - M Bacharelado 17 01 02 01 05 01 02 01 05 18 35 

Curitiba Zootecnia - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 07 01 03 01 07 24 48 

Jandaia 
Ciências Exatas (Física/Matemática/Química) - 
N 

ABI 
(Licenciatura)*** 

20 01 02 01 06 01 02 01 06 20 40 

Jandaia Engenharia Agrícola - I (M+V) Bacharelado 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Jandaia Engenharia de Alimentos - I (M+V) Bacharelado 14 01 01 01 04 01 01 01 04 14 28 

Jandaia Engenharia de Produção - I (M+V) Bacharelado 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Matinhos Administração Pública - N Bacharelado 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Matinhos Agroecologia - M Tecnológico 14 01 01 01 04 01 01 01 04 14 28 

Matinhos Artes - M Licenciatura 12 01 01 01 03 01 01 01 03 12 24 

Matinhos Ciências - N Licenciatura 14 01 01 01 04 01 01 01 04 14 28 

Matinhos Ciências Ambientais - I (M+V) Bacharelado 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Matinhos Educação Física - N Licenciatura 15**** 01 02**** 01 04 01 01 01 04 15**** 30**** 

Matinhos Geografia - N Licenciatura 14 01 01 01 04 01 01 01 04 14 28 
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Matinhos Gestão de Turismo - N Tecnológico 14 01 01 01 04 01 01 01 04 14 28 

Matinhos Gestão e Empreendedorismo - N Bacharelado 14 01 01 01 04 01 01 01 04 14 28 

Matinhos Linguagem e Comunicação - N Licenciatura 14 01 01 01 04 01 01 01 04 14 28 

Matinhos Saúde Coletiva - M Bacharelado 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Matinhos Serviço Social - N Bacharelado 14 01 01 01 04 01 01 01 04 14 28 

Palotina Agronomia - I (M+V) Bacharelado 32 01 04 01 10 01 04 01 10 32 64 

Palotina Ciências Biológicas - I (M+V) ABI** 24 01 03 01 07 01 03 01 07 24 48 

Palotina 
Ciências Exatas (Física/Matemática/Química) - 
N 

ABI 
(Licenciatura)*** 

40 01 05 02 12 01 05 02 12 40 80 

Palotina Computação - N Licenciatura 20 01 02 01 06 01 02 01 06 20 40 

Palotina Engenharia de Aquicultura - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 07 01 03 01 07 24 48 

Palotina 
Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia - 
N 

Bacharelado 26 01 03 01 08 01 03 01 08 26 52 

Palotina Engenharia de Energia - M Bacharelado 24 01 03 01 07 01 03 01 07 24 48 

Palotina Medicina Veterinária - I (M+V) Bacharelado 32 01 04 01 10 01 04 01 10 32 64 

Pontal 
Ciências Exatas (Física/Matemática/Química) - 
N 

ABI 
(Licenciatura)*** 

20 01 02 01 06 01 02 01 06 20 40 

Pontal Engenharia Ambiental e Sanitária - V Bacharelado 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Pontal Engenharia Civil - V Bacharelado 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Pontal Engenharia de Aquicultura - M Bacharelado 12 01 01 01 03 01 01 01 03 12 24 

Pontal Oceanografia - I (M+V) Bacharelado 16 01 02 01 04 01 02 01 04 16 32 

Toledo Medicina - I (M+V) Bacharelado 24 01 03 01 08**** 01 03 01 07 25**** 49**** 

TOTALIZAÇÃO - PROCESSO SELETIVO UFPR 2024  2651 114 322 135 770 112 317 134 762 2666 5317 

 

A Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas;  
B Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas; 
C Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas; 
D Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. 
E Percentual de aplicação da reserva de vagas para a Lei n.º 12.711: 50% do total de vagas ofertadas no Processo Seletivo; 
F Vagas reservadas para pessoas com deficiência, de acordo com o Decreto n.º 9034, de 20 de abril de 2017. 
 
 - Dados do censo 2010 para o Estado do Paraná (IBGE):  
   Pessoas com Deficiência: 7,92% 
   Pretos: 3,17% / pardos: 25,09% / indígenas: 0,25%: Percentual total utilizado para a reserva de vagas de pretos, pardos e indígenas: 28,51% 
 

***** Quantitativo de vagas alterado em razão do contido na Resolução n° 71/23-CEPE 
**** Quantitativo de vagas alterado em razão do contido na Resolução n° 72/23-CEPE 
***Ciências Exatas (Física/Matemática/Química) 
ABI – Área Básica de Ingresso (ABI) que possibilitará a graduação em um dos três cursos de licenciatura vinculados: Matemática ou Física ou Química 
** ABI – Área Básica de Ingresso (ABI) que possibilitará a graduação em um dos seguintes graus: Bacharelado ou Licenciatura
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3. Inserir no Edital n.º 24/2023-NC/PROGRAD, o seguinte Anexo: 
 

Anexo XXI – Exemplo de declaração de renda familiar 
 

   



 

 
PS-2024 – Edital n° 22/2023 - Ato de Retificação do Edital n° 24/2023 – Página 24 de 24 

4. Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. 
 
5. E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedida a presente Retificação. 
 
 

Curitiba, 19 de julho de 2023. 
 
 
 
 

Prof. Dr. Julio Gomes 
Pró-Reitor de Graduação e Educação Profissional 

 
 
 

Prof. Dr. Ricardo Marcelo Fonseca 
Reitor da UFPR 


